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PENSAO ALIMENTICIA. DEDUTIBILIDADE. COMPROVACAO.

Os pagamentos, devidamente comprovados, de pensdo alimenticia, devida em
decorréncia de decisdo judicial, sdo dedutiveis da base de calculo do imposto
sobre a renda de pessoa fisica.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Jorge Henrique Backes - Presidente.
(assinado digitalmente)

José Ricardo Moreira - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jorge Henrique

Backes (Presidente), Fernanda Melo Leal, Jos¢ Alfredo Duarte Filho ¢ José Ricardo Moreira.

Relatorio

Trata-se de Notificacdo de Langcamento, relativa ao Imposto de Renda Pessoa

Fisica (IRPF), por meio da qual se exige crédito tributario do exercicio de 2008, ano-calendario
de 2007, onde foram glosadas dedugdes relativas a despesas médicas e a pagamentos de pensao

alimenticia.
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 Exercício: 2008
 PENSÃO ALIMENTÍCIA. DEDUTIBILIDADE. COMPROVAÇÃO. 
 Os pagamentos, devidamente comprovados, de pensão alimentícia, devida em decorrência de decisão judicial, são dedutíveis da base de cálculo do imposto sobre a renda de pessoa física. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 José Ricardo Moreira - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Henrique Backes (Presidente), Fernanda Melo Leal, José Alfredo Duarte Filho e José Ricardo Moreira.
  Trata-se de Notificação de Lançamento, relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), por meio da qual se exige crédito tributário do exercício de 2008, ano-calendário de 2007, onde foram glosadas deduções relativas a despesas médicas e a pagamentos de pensão alimentícia. 
O contribuinte apresentou impugnação, que foi julgada procedente em parte, mediante Acórdão da DRJ Brasília. A Decisão restabeleceu a dedução com despesas médicas e manteve a glosa da pensão alimentícia.
Cientificado, o interessado apresentou recurso voluntário de f. 59/69. Em síntese, alega que apresentou todos os documentos solicitados pela autoridade fiscal. Entende que a documentação apresentada é suficiente para comprovar suas alegações. Pugna pelo cancelamento da exigência.
É o relatório..

 Conselheiro José Ricardo Moreira - Relator
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.
Analisando a documentação acostada pela contribuinte, entendo ser suficiente para comprovar seus argumentos e reverter a glosa das despesas médicas efetuadas. 
Foi juntada, às f. 78/82, cópia de decisão judicial que obriga o recorrente ao pagamento da pensão alimentícia. Os comprovantes de pagamentos já haviam sido apresentados quando da impugnação.
Assim, as razões apontadas no lançamento e pela decisão de primeira instância foram supridas com os documentos trazidos com o recurso voluntário.
Por estas razões, concluo pela aceitação das deduções com despesas médicas e dependentes, devidamente comprovadas. 
CONCLUSÃO:
Diante de todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, e, no mérito, dar-lhe provimento. 
(assinado digitalmente)
José Ricardo Moreira
 
 



O contribuinte apresentou impugnacao, que foi julgada procedente em parte,
mediante Acérdao da DRI Brasilia. A Decisao restabeleceu a dedugao com despesas médicas e
manteve a glosa da pensao alimenticia.

Cientificado, o interessado apresentou recurso voluntario de f. 59/69. Em
sintese, alega que apresentou todos os documentos solicitados pela autoridade fiscal. Entende
que a documentagdo apresentada ¢ suficiente para comprovar suas alegagdes. Pugna pelo
cancelamento da exigéncia.

E o relatério..

Voto

Conselheiro José Ricardo Moreira - Relator

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condi¢cdes de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.

Analisando a documentac¢do acostada pela contribuinte, entendo ser suficiente
para comprovar seus argumentos e reverter a glosa das despesas médicas efetuadas.

Foi juntada, as f. 78/82, copia de decisao judicial que obriga o recorrente ao
pagamento da pensdo alimenticia. Os comprovantes de pagamentos ja haviam sido
apresentados quando da impugnagao.

Assim, as razdes apontadas no lancamento e pela decisdo de primeira
instancia foram supridas com os documentos trazidos com o recurso voluntario.

Por estas razdes, concluo pela aceitacdo das deducdes com despesas médicas
e dependentes, devidamente comprovadas.

CONCLUSAO:

Diante de todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntéario, €, no
mérito, dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

José Ricardo Moreira



